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AUTO DE AVALIAÇÃO 

 
 
Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano 2018, Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, República 
Federativa do Brasil, em cumprimento ao respeitável mandado de Pedido de Providências n° 1185-
65.2016.8.16.0172, em que é requerente 50ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE UBIRATA. Dirigi-me 
nesta comarca e aí sendo, de posse do mandado AVALIEI os bens descrito no mandado, a saber: 
 
 
AVALIAÇÃO:  
 
47 – Quadros de bicicletas (relação em anexo). 
09 – Rodas de bicicletas sem quadro (relação em anexo). 
 
  Verificado o bem e seu estado atual, levando em conta a desvalorização no decorrer dos anos, bem 
como o desgaste pela ação tempo (ferrugens) – visto que se encontram no pátio descoberto da 
Delegacia, sendo aparentemente inservíveis sem que seja realizado um relevante valor para sua 
manutenção, AVALIO como SUCATA: 
   

Avalio os quadros de bicicletas, em R$ 98,70 (noventa e oito reais e setenta centavos). 
Avalio as rodas de bicicletas, em R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos). 
 
Totalizando a Avaliação do lote em R$ 100,05 (cem reais e cinco centavos); 
 

Justificativa: Que me dirigi até o Ferro Velho do Sr. Laurindo Cardin, onde obtive informação que 
atualmente o preço do ferro vem sendo comercializado à R$ 0,15 (quinze centavos) o quilo. Considerando o 
peso médio de um quadro com suas rodas em aproximadamente 14Kg e o peso médio de uma roda em 1 
Kg. 
 
Feito Avaliação do bem acima descrito, com inteira observância nos preceitos legais em seguida para 
constar lavrei o presente auto que depois de lido e achado em conformidade, vai devidamente assinado 
por mim oficial de justiça. O referido é Verdade. Dou fé. 
 
 
 
 
      Robison Gomes Burim 
        Téc. Jud. Serviço Externo - Oficial de Justiça 
      (assinatura digital sistema Projudi) 
 
 
 


